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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
 

EDITAL 
 
 

A PREFEITURA DE ANDRADINA torna público para conhecimento de todos os 
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Do dia 29/01/26 às 08h30 até dia 10/02/26 às 08h30. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30 às 09h00 do dia 10/02/26. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 do dia 10/02/26. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. FUNDAMENTO LEGAL 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, os termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de Preços para a aquisição, instalação e implantação de sistema semafórico para atender as 
demandas da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Habitação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. Os recursos necessários para a instauração deste procedimento correrão por conta da 
dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Andradina. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.                                                                     
 
4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

http://www.bll.org.br/
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para microempreendedor individual, 
microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.5.1. Para fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
a empresa enquadrada como Micro-Empreendedor Individual – MEI deverá apresentar o 
Certificado de Condição do Micro Empreendedor Individual (CCMEI), previsto no art. 23, 
subseção VIII, da Resolução CGSIM 16, de 17 de dezembro de 2009; a empresa 
enquadrada como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá 
apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial expedida no ano corrente; 
e, em se tratando de sociedade civil, declaração, expedida no ano corrente, pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica. 
 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
4.6.2. Aquele que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
 
4.6.4. Empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
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propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição 
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6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.   
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo tipo de julgamento. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse 
lote/item. 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
7.25.2. Empresas brasileiras; 
 
7.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.26.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.26.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP 
(https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); e 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);  
 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes


              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

 
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
8.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, exceto a previsão 
contida no art. 63 inciso II da referida norma, devendo ser observado o disposto no item 5.1. 
 
9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.4.1. Habilitação Jurídica:  
 
9.4.1.1. Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
9.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e 
 
9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
9.4.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social, 
a ser feita com a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014; Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos 
na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; e 
Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 
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9.4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90; e 
 
9.4.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos 
termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01 de agosto de 1943. 
 
9.4.3. Qualificação Econômica – Financeira: 
 
9.4.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede (matriz ou filial) da licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias da data 
deste pregão. 
 
9.4.3.2. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, 
hipótese em que obrigatório que o licitante interessado em participar do certame demonstre 
seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 
 
9.4.4.  Qualificação Técnica 
 
9.4.4.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, para 
desempenho de atividade pertinente, mediante a apresentação de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
9.4.4.2. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
certidões ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado de Certidões de Acervos Técnicos (CAT) expedidas pelo CREA/CAU ou por 
seu Termo de Responsabilidade Técnica (TR) expedidas pelo CFT/CRT, demonstrando sua 
aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação.  
 
9.4.4.2.1 A prova poderá ser feita através de Ficha de Registro de Empregado, devidamente 
registrado no órgão competente, Carteira de Trabalho onde constem os dados de sua 
contratação ou Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o referido 
Responsável Técnico. O atestado deverá citar os itens de maior relevância: 
 

• Controlador Eletrônico de Tráfego 
• Implantação de central semafórica de monitoramento e controle com acesso remoto 
via web. 
• Conjunto totem Semafórico Quadrado Veicular. Com fita a LED nas cores vermelho, 
amarelo e verde. 
• Contador Veicular Regressivo Digital Microprocessado (Temporizador) 
• Totem pedestre. 
• Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea. 
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9.4.5. Declaração unificada (conforme ANEXO III), assinada por representante legal da 
proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal; 

 
b) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); 
 
c) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 

 
9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
 
9.7. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 
 
9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
3 (três) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
12.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
12.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
12.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 
 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
13.1.5. Fraudar a licitação; 
 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

13.2.1. Advertência;  
 
13.2.2. Multa; 
 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
 
13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
 
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 
 
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em sistema 
eletrônico. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 
www.andradina.sp.gov.br. 
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
15.11.2. ANEXO II – Memorial Descritivo; 
15.11.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 
15.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada  
15.11.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
15.11.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato;  
15.11.7. ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação; e 
15.11.8. ANEXO VIII – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal 
 

Andradina/SP, 28 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

MARIO CELSO LOPES 
Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição, 
instalação e implantação de sistema semafórico para atender as demandas da Secretaria de 
Obras, Planejamento Urbano e Habitação, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste termo de referência: 
 
1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 m. 500 Cabo PP 2 x 2,5mm 12,00 6.000,00 

2 m. 3000 Cabo PP 3 x 1,5mm 12,33 36.990,00 

3 m. 2000 Cabo PP 4 x 1,5mm 14,00 28.000,00 

4 Unid. 40 
Conjunto totem Semafórico Quadrado Veicular. Com fita 
a LED nas cores vermelho, amarelo e verde. 

18.700,00 748.000,00 

5 Unid. 40 
Contador Veicular Regressivo Digital Microprocessado 
(Temporizador). 

4.633,33 185.333,20 

6 Unid. 10 Controlador Eletrônico de Tráfego 4 fases. 13.166,66 131.666,60 

7 m. 4000 Eletroduto corrugado 31,00 124.000,00 

8 Serv. 01 
Implantação de central semafórica de monitoramento e 
controle com acesso remoto via web. 

212.333,33 212.333,33 

9 Unid. 10 Kit Aterramento para Controlador 516,66 5.166,60 

10 Unid. 10 Kit Entrada de Energia 3.250,00 32.500,00 

11 Serv. 10 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea 32.783,33 327.833,30 

12 Unid. 40 Totem pedestre.  12.466,66 498.666,40 

VALOR TOTAL 2.336.489,43 

 
1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 1.238, de 1º de março de 2023. 
 
1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.4. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRÁFEGO. 
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INTRODUÇÃO 
 

O equipamento controlador semafórico de tráfego deverá ser de tecnologia digital em estado 
sólido, dotado de microprocessador, com estrutura dinâmica, apta as necessidades do local 
ou planejamento viário. Deverá apresentar concepção modular e com circuitos integrados 
montados em placa de circuito impresso confeccionada em fibra e conectores tipo plug-in.  

 
O Equipamento deverá utilizar o conceito de programação sendo no conceito de “intervalo”.  
 
EQUIPAMENTO 
   
Essa descrição utilizará basicamente o conceito de "intervalo" para cada passo da 
sequência semafórica, que substitui o conceito de estágios, onde necessário será informado 
sobre a alteração para a utilização do conceito de estágios. Os intervalos chamados de 
principais correspondem aos tempos de verde dos estágios, e os intervalos chamados de 
secundários correspondem aos entreverdes. 
 
PARTES MECÂNICAS  
 
Os módulos do controlador deverão ser fixados por elementos que os impeçam de cair ou 
desencaixarem por vibrações através dos seus guias e por parafusos do tipo prisioneiro 
recartilhado, deverá ser devidamente identificado frontalmente e possuir sistema de 
segurança mecânica (não podendo ser apenas visual) junto ao controlador para que um 
módulo só encaixe no slot que o pertence. Os módulos deverão possuir também 
identificação individual contendo o código, o número de série e data de fabricação 
(mês/ano). Em hipótese alguma deverão existir dois módulos com o mesmo número de 
série. O suporte do módulo deverá ser fabricado em chapa de aço SAE 1010 na espessura 
de 0,8mm e possuir pintura eletrostática na cor cinza com acabamento para proteção 
anticorrosivos. 
 
Deverá possuir também rack de acordo com a quantidade de fases necessária para abrigar 
todos os Slots necessários.  
 
O gabinete deverá ser de chapa de aço SAE 1010 ou chapa de alumínio naval com 
espessura de 1,5 mm e possuir pintura eletrostática na cor cinza para acabamento com 
proteção anticorrosivos, medindo aproximadamente 550 x 490 x 290 mm, possuir um 
sistema de “roof” em cima da tampa para auxiliar na vedação em cima da tampa do gabinete 
e serem fornecidos com suportes ajustáveis para fixação em coluna cilíndrica de 114 mm e 
com Flange na parte inferior da caixa para proteção dos cabos. 
 
O acesso à fixação do gabinete deve ser feito exclusivamente pela parte interna do gabinete 
para evitar vandalismo. Não serão aceitos gabinetes cuja fixação tenha acesso externo.  
 
A porta do gabinete deve ser removível quando totalmente aberta e deverá conter duas 
fechaduras com chaves ou fenda tipo “Lingueta” para todos os controladores, de tal forma 
que dificulte a violação por tentativa de arrombamento e não deverão possuir pegas ou abas 
para fora do gabinete a fim de dificultar atos de vandalismos. Em caso de fechaduras com 
chaves, as mesmas só deverão sair da fechadura quando estiverem trancadas. Na parte 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

interna do gabinete do controlador deverá existir um compartimento para acondicionar 
documentos (folhas de programação) referentes ao controlador. 
 
Os controladores deverão estar aptos a funcionar em campo com temperatura ambiente 
externa na faixa de -5 (cinco) a + 55 (cinquenta e cinco) graus centígrados com insolação 
direta, umidade relativa do ar de até 90% (noventa por cento), em atmosfera com presença 
de elementos oxidantes, corrosivos, oleosos e poeira particulada.  
 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 
Possuirão nos controladores os seguintes módulos:  
 

• CPU; 
• Potência; 
• Fonte de Alimentação; 
• Comunicação GPRS – Modem de Comunicação (Item opcional) 
• Comunicação Cabos elétricos ou Fibra óptica (Item opcional) 
• Placa de Laço Indutivo (Item opcional) 
• Placas de Entradas/Saídas de sensores, botoeiras, etc.. Com no mínimo 8 
entradas ou saídas – (laço indutivo ou detector virtual, botoeira, manual, pulso 
manual, prioritário); (Item opcional) 
• Rack semafórico; 

 
 
Os controladores deverão possuir no mínimo de 2 (duas) fases e no máximo de 12 (doze) 
fases. Deverão possuir também a quantidade mínima de 15 (quinze) tabelas, além da tabela 
de intermitente e do apagão geral. Para cada tabela de tráfego, o equipamento deverá 
permitir tempos distintos dos estágios e dos respectivos entreverdes. Para cada entreverde 
deve ser possível programar os tempos de alívio (bloqueio) diferente para cada fase 
semafórica.  Possuir quantidade de no mínimo 40 (quarenta e oito) Planos por dia, tendo 
capacidade para admitir programações distintas para cada dia da semana. Na placa de CPU 
ou de rede os controladores deverão possuir um conector serial ou USB para conexão de 
notebook, palmtop ou equipamento dedicado para transmissão e recepção em campo das 
programações semafóricas (sendo permitido programadores de conexão remota), com suas 
devidas segurança de conexão e transmissão. 
 
Na parte frontal do controlador deverá possuir ao menos 1 (um) Disjuntor do tipo DR 25 A -  
300mA para ligação do Controlador Completo, e também 1 (um) Disjuntor comum de 16 
Amper de para ligar e desligar apenas os focos semafóricos, chaves manual do tipo 
alavanca incorporada diretamente aos módulos de fonte do controlador para ativação do 
amarelo intermitente, funcionamento manual e pulso manual. 
 
Deverá ser possível alterar/fazer uma programação no controlador com o mesmo em 
funcionamento dos focos normal, sem que entre em amarelo intermitente. 
 
MODOS DE OPERAÇÃO 
 
Os controladores deverão funcionar nos seguintes modos de funcionamento: 
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a) Modo Intermitente 
 
Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente. A 
frequência de intermitência deverá ser de 1 (um) Hz. 
 
Este modo poderá ser acionado a partir dos seguintes eventos: 

 
• Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a 
segurança do trânsito de veículos e/ou pedestres (detecção de verdes conflitantes, 
falta da fase vermelha, verdes excessivamente curtos, etc.); 
• Outras falhas detectadas pelo microprocessador, como inconsistência de 
dados etc. 
• Detecção de falhas "WDT".  
• Quando da energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao restaurar-se a 
energia no controlador (sequência de partida); 
• Por requisição interna do controlador, devido à chamada de uma tabela, 
caracterizado como intermitente, durante um período programado; 
• Acionamento manual pela chave seletora na frente do controlador. 

 
b) Modo Manual 
 
A operação em modo manual dar-se-á por acionamento pelo operador em campo. 
 
Durante a operação em Modo Manual, os tempos de entreverdes continuarão sendo 
respeitados de acordo com os tempos programados e não deverá ser determinado pelo 
operador, mas pela programação interna do controlador. 
 
Deverão existir mecanismos de segurança que evitem tempos de verdes excessivamente 
curtos (tempo de verde de segurança). 
 
O acionamento do modo manual se dará através de chaves do tipo alavanca existentes na 
frente do próprio controlador, assim como deverá possuir também uma chave do mesmo tipo 
para dar os pulsos. Não serão admitidos Sistemas que tenham que ser inseridas qualquer 
tipo de entradas nos controladores para funcionar o modo manual. 
 
c) Modo Isolado a Tempos Fixos  
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo e 
de estágios, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. 
 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por 
cristal e sincronizado com o GPS. 
 
As mudanças de planos serão implementadas através da Tabela de Mudanças de Planos, 
tomando como referência o mesmo relógio que específica os parâmetros de horário, ou seja, 
segundos, minutos, horas e dias da semana. 
 
Neste modo, não poderá haver estágios de duração variável e nem estágios dispensáveis. 
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Modo Isolado Atuado 
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, de acordo com os valores 
especificados pelo plano vigente. 
 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por 
cristal e sincronizado com o GPS. 
 
As mudanças de planos no controlador escravo serão implementadas através de sua própria 
tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 
parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dias da semana. 
 
No Modo Isolado Atuado, poderá haver estágios dispensáveis e/ou estágios de duração 
variável. 
 
A solicitação de estágio fixo dispensável, quando veicular, deverá atender de forma 
semelhante aos requisitos exigidos para estágios dispensáveis de pedestres. 

 
d) Modo Sincronizado a Tempos Fixos 
 
O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo, de 
estágios e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. 
 
A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio interno, controlado por 
cristal e sincronizado com o GPS. 
 
As mudanças de planos nos controladores serão implementadas através de sua Tabela de 
Mudanças de Tabelas, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 
parâmetros de horário, ou seja, hora, minutos, segundos e dias da semana. 
 
É imprescindível que os relógios ou controladores sejam ajustados pelo relógio do 
controlador, obedecendo a uma periodicidade igual ou inferior a 10 minutos entre os dois 
ajustes consecutivos. 

 
O parâmetro defasagem deverá ser programado dentro do plano de cada controlador. 
 
Quando ocorrer algum problema que impeça a comunicação entre o controlador primário e 
seus devidos seguidores, estes últimos deverão continuar a operar normalmente, de acordo 
com a sua programação interna. 
 
e) Modo Centralizado 
 
Os planos de tráfego a serem cumpridos pelo controlador deverão ser aqueles contidos na 
Central de Controle de Semáforos de acordo com a Tabela de Troca de Planos da Central. 
Durante a operação em Modo Central, nenhuma modificação localmente poderá ser feita na 
programação e/ou operação do controlador, sem o consentimento da Central. 

 
Neste modo o operador poderá realizar também forçamento remoto de planos.  
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PRINCÍPIOS 
 
Os controladores deverão possuir no mínimo de 2 fases e no máximo de 12 fases. 
 
Os controladores deverão registrar, pelo menos, as últimas 30 (trinta) falhas ocorridas (falta 
de energia, verdes conflitantes, falta de focos: Vermelho, Amarelo e Verde, tempo de 
máxima permanência em um estágio, falhas de comunicação e falha de hardware) com a 
indicação da data (dia/mês/ano) e hora de ocorrência. 
 
Os controladores deverão operar nas 3 seguintes condições: 
  
a) Como controlador semafórico isolado; 

 
b) Como controlador semafórico que integra uma rede local de semáforos Sincronizados: 
Deverá possibilitar que um controlador seja denominado “controlador mestre”, o qual deverá 
ser responsável pela operação sincronizada de todo o conjunto de controladores que 
compõem a rede semafórica.  A fim de viabilizar esse objetivo, o controlador mestre deverá 
operar com defasagens especificas a fim de ser a referência para seu controlador escravo.  

 
c) Através do sistema Web da Central de Controle de Semáforos ligado em rede remota via 
Computado (CPU), notebook, mobile ou dispositivo similar, deverá permitir que as 
programações inseridas no banco de dados do sistema possam ser transmitidas (enviadas e 
recebidas) aos controladores desejados, como deverá também permitir a edição de todos 
parâmetros de programação e verificar o status de funcionamento de cada controlador 
informando  “on line”  as falhas apresentadas.  
 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 
 
O controlador em corrente alternada deverá funcionar na frequência de 60 Hz e nas tensões 
nominais de 110V, 220V ± 10% Volts . 
 
O controlador deverá ser protegido contra sobre correntes, sobre tensões, surtos e 
transientes (descargas atmosféricas), através da utilização de disjuntores DR e comuns, 
fusíveis onde necessários Dispositivos de proteção contra Surtos DPS, varistores e demais 
dispositivos de proteção adequados, devendo atender as normas ABNT aplicáveis a 
equipamentos elétricos. 
 
O controlador deverá possuir, no mínimo, os seguintes dispositivos de acionamento e 
proteção todos devidamente identificados: 
 

a) Disjuntor geral DR para ligar/desligar todo o controlador; 
b) Disjuntores para ligar/desligar as lâmpadas dos grupos focais sem desligar 
os circuitos lógicos do controlador; 
c) Dispositivo de Proteção contra Surtos - DPS 
d) Chave seletora para modo “teste e operação”; 

 
A chave seletora descrita no item "d" quando colocada na posição "ON" não deverá 
monitorar as lâmpadas dos grupos focais, porém deverá continuar a mostrar a operação do 
plano programado por sinalização via leds integrantes do módulo de 3 do controlador. O 
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controlador deverá possuir proteção independente para todas as fases com existência de 
fusível ou dispositivo similar, pelo menos, em cada fio de “retorno” das mesmas. 
 
O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal de acordo com a norma  
NBR 14136 com pino terra e com tensão da rede de alimentação, com capacidade para 
1000 Watts. Esta tomada não deverá ter acesso externo ao gabinete e possuir identificação 
da sua potência máxima. 
 
As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão 
ser efetivamente ligadas à massa do gabinete do controlador, não sendo suficiente o simples 
contato de apoio entre chassi e suportes. 
 
Deverá ser prevista a existência de um borne para cada fio proveniente das ligações: 
 

• Conectores de passagem de no mínimo 2,5mm² para os grupos 
semafóricos, inclusive para o fio “retorno” das mesmas, em cores iguais, porém 
diferente de Verde/Amarelo Juntos (brasileirinhos, utilizados para identificação de 
terra) e também da cor Bege. 

• 2 Conectores de passagem para cabos de no mínimo 6mm² para a 
ligação dos cabos de entrada de energia na cor Azul. 

• 1 Conector de passagem para cabos de no mínimo 6mm² para a ligação 
do cabo de Terra, na cor Verde/Amarelo. 

 
Os fios internos deverão ser dispostos em rotas adequadas, de modo a nunca serem 
atingidos por portas ou quaisquer outras partes móveis. 
 
O controlador deverá estar apto a acionar lâmpadas halógenas, incandescentes e módulos 
semafóricos à Leds. 
 
Os circuitos que acionam as lâmpadas devem ser projetados para evitar que na transição 
das cores ocorram situações visíveis de luzes apagadas ou de luzes simultâneas na mesma 
fase semafórica. 
 
Quando do uso de lâmpadas halógenas ou módulos semafóricos à Leds, o controlador 
deverá suprir tensão nominal de rede para alimentação do foco semafórico. 
 
Os circuitos de acionamento das lâmpadas deverão ser feitos a base de triacs. 
 
MÓDULOS INTEGRANTES 
 
Todos módulos eletrônicos integrantes do controlador de acordo com suas respectivas 
funções deverão ser intercambiáveis entre os controladores fabricados independentemente 
do número de fases de cada equipamento.  
 
Cada controlador deverá apresentar os seguintes módulos em quantidades e funções abaixo 
relacionadas: 
 
a) Módulo de Potência 
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Cada módulo de potência deverá suprir 2 (duas) fases semafóricas independente de ser 
veicular ou pedestre e cada canal de cor deverá ter capacidade mínima de 1500 Watts ou 
12A para qualquer tensão de alimentação, sendo responsável pelo acendimento das 
lâmpadas dos grupos focais e possuir circuito que permita monitorar os focos vermelhos e 
verde. Deverá apresentar indicação através de leds presentes no próprio módulo para 
demonstração do acionamento de cada canal de cor que esteja em curso dispostos de modo 
a simular o funcionamento do semáforo.  
 
Quanto à detecção de falta de focos, deverá ser possível programar o controlador de 
maneira a determinar quais são os focos vermelhos que serão monitorados para que o 
mesmo não entre em amarelo intermitente pela falta de focos de vermelho pedestre, uma 
vez que tal não compromete a segurança do cruzamento;  
 
b) Módulo de Comunicação 
 
 
Deverá prover a comunicação de dados em rede local e ser interface de conexão à rede 
remota (Central de Controle de Semáforos). Este módulo deverá possuir disponibilidade de 
conexão a rede através de modem GPRS ou cabo de rede ou fibra óptica. O tipo de 
comunicação a ser utilizada deverá ser informado ao fabricante para que os controladores já 
venham dispostos de uma destas placas, em caso de não haver a informação os 
controladores poderão ser enviados padronizados para a comunicação GPRS.  
 
O mesmo deverá conter proteção contra surtos e transientes (anti-raio). 
 
c) Módulo de Alimentação ou Fonte 
 
Deverá prover a alimentação elétrica dos módulos eletrônicos componentes do controlador e 
conter proteção contra surtos e transientes (anti-raio). É neste módulo que deverá possuir as 
chaves de seleção de modos e funcionamentos já citados acima, as mesmas deverão ser já 
fixadas a placas de circuito impresso a fim de garantir a eficiências das mesmas. 
 
d) Módulo de Programação (CPU) 
 
Deverá ser composto pelas memórias, microprocessadores e circuitos lógicos necessários a 
programar, armazenar e comandar a execução da programação, também monitorar o 
funcionamento do hardware. Este módulo é o cérebro do sistema, é nele quem deve 
centralizar todos os dados necessários para o processamento das informações. Este módulo 
deverá possuir 2 leds, um na cor vermelho para sinalizar que a placa está alimentada e um 
na cor verde piscando para sinalizar que o processador está processando as informações 
corretamente, caso haja algum problema com o processador o mesmo deverá ficar aceso ou 
apagado constantemente. 
 
Os módulos de CPU deverão ser formados pela placa eletrônica medindo aproximadamente 
145 x 130 mm que contém os circuitos e pelo suporte do módulo de acordo com as 
especificações citadas acima denominada “Parte Mecânica”. 
 
e) Rack do controlador  
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Deverá Possuir um Rack manufaturado com chapas de aço SAE 1010. O processo produtivo 
consiste de estamparia por puncionadeira CNC e viradeiras também CNC. O processo de 
pintura utilizado deverá ser o eletrostático com tintas a base de poliéster (ou superior).  As 
medidas do Rack deverão ser aproximadamente em 360 x 255 x 160mm (tolerância de ± 
10%). As medidas indicadas se justificam pois, a partir de estudos da secretaria requisitante, 
as dimensões atendem ao padrão utilizado pelo município. Deverá possuir também guias 
com alto padrão de qualidade para sustentação das placas de circuito impresso. O rack 
deverá também possuir roscas fêmeas para fixação dos parafusos dos módulos do 
controlador. Na parte inferior do controlador ainda dentro do gabinete deverá possuir uma 
régua de Bornes com molas, com fixação do tipo padrão DIN para conexões dos cabos 
elétricos. 
 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS 
 
a) Base de Tempo dos Parâmetros Programáveis 
 
As temporizações programáveis do controlador deverão ser derivadas do seu relógio interno, 
onde o “segundo” deverá ser utilizado como a unidade de incremento do tempo de verde, 
tempos de segurança, amarelo, vermelho total e tempo de extensão verde. 
 
Monitoração do tipo WDT (Watch-Dog-Timer) para garantir o bom funcionamento da CPU, 
sendo importante possuir tecnologia para garantir amarelo piscante nos focos mesmo com 
problema ou ausência das placas de CPU e Potência.  
 
b) Verdes Conflitantes 
 
Deverá ser possível configurar as fases conflitantes através de programação por estados a 
qual deverá ter a função de indicar quais fases semafóricas não poderão ter verdes 
simultâneos. 
 
A constatação da presença de uma situação em que a Tabela de Verdes Conflitantes não 
esteja sendo respeitada deverá conduzir o controlador para amarelo intermitente em no 
máximo um segundo. O controlador deverá possuir o recurso de autoreset da seguinte 
forma: após a entrada no modo amarelo intermitente por motivo de falha, o controlador 
deverá executar pelo menos 01 (uma) verificação ou no máximo 03 (três) a fim de constatar 
permanência da falha e após as verificações, caso a mesma não seja critica ou tenha sido 
depurada no autoreset o controlador deverá retornar ao funcionamento normal, saindo do 
modo intermitente. 
 
Independentemente do motivo que tenha conduzido o controlador ao modo intermitente, ao 
retornar à normalidade ele deverá impor a sequência de partida. 
 
Mesmo que o controlador consiga voltar ao funcionamento normal, através do recurso de 
autoreset, a falha que levou o controlador ao modo amarelo intermitente, embora não mais 
presente, deverá ficar registrada como ocorrência de falha. 
 
c) Falta de Energia 
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Quando ocorrer falta de energia elétrica a programação interna dos parâmetros de cada 
plano programado deverá ser mantida em memória não volátil. 
 
d) Sequência de Partida 
 
Quando o controlador for ligado e as lâmpadas dos grupos focais forem energizadas ou ao 
restaurar-se a energia no controlador à normalidade em eventual falta de energia, os grupos 
semafóricos veiculares, antes de mudarem para o estágio requerido, deverão permanecer 5 
(Cinco) segundos em amarelo intermitente (os grupos de pedestres deverão fica apagados), 
seguidos por 5 (Cinco) segundos de vermelho Geral em todos os grupos semafóricos 
(inclusive de pedestres). 
 
SEQUÊNCIA DE CORES 
 
O controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores para os semáforos: 
 
 

Grupos focais veiculares 
 
 
  
 

Grupos focais de pedestres 
 
 
 
 
 
PERÍODO DE ENTREVERDES E TEMPOS DE SEGURANÇA 
 
Os valores dos tempos que compõem o período de entreverdes deverão poder ser 
programados, independentemente, para cada estágio e plano.  
 
O período de entreverdes deverá ser composto pelos seguintes parâmetros: 
 
a) Período de amarelo e/ou vermelho intermitente (pedestre), ajustável, pelo menos entre 3 
(três) e 7 (sete) segundos. 
 
b) Período de vermelho de segurança, ajustável, pelo menos entre 0 (zero) e 9 (nove) 
segundos. 
 
O tempo de verde de segurança deverá ser respeitado por todos os planos e permitir ser 
programado, pelo menos, entre 3 (três) e 20 (vinte) segundos. 
 
MUDANÇA DE PLANOS E MUDANÇA DE MODOS 
 
O controlador deverá possuir uma Tabela Horária de Mudanças de Planos na qual poderão 
ser especificados em no mínimo 48 (quarenta e oito) eventos de ativação de planos por dia. 
Cada plano deverá ser ativado a partir desta tabela com horário e dias da semana. Os 

Verde Amarelo Vermelho Verde 

Vermelho 
intermitente 

Verde Vermelho Verde 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

eventos de ativação de planos deverão ter como resolução mínima de programação “DIA DA 
SEMANA/ HORA/ MINUTO”. 
 
Para todo o acerto de relógio o plano vigente deverá ser ressincronizado, ou mesmo 
substituído, de modo a se adequar novamente à Tabela de Mudanças de Planos e aos 
parâmetros do plano correspondente. 
 
A ressonância não deverá afetar as memorizações de demanda para os estágios 
dependentes de demanda. 
 
PROGRAMAÇÃO 
 
As funções de programação e verificação de ocorrências deverão ser executadas através de 
notebook, Tablet ou dispositivo portátil. 
 
A tela de programação deverá viabilizar a completa programação. E visualizar os erros na 
memoria do controlador através de uma solicitação em sua tela específica. 
 
O teclado / tela de programação deverá apresentar as seguintes características: 
 

• Todas as teclas e mostradores deverão ter identificação através de 
números ou letras, de tal forma que facilitem a operação do mesmo; 

•  O teclado de programação deverá apresentar teclas que contenham 
recursos para a inserção de algarismos de 0 a 9 e teclas especiais de funções e 
comandos; 

• Ter grau de proteção contra respingos de água; 
 
FUNÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
 
Essa programação pode ser proporcionada das seguintes formas: 
 

• Diretamente no controlador, através do dispositivo eletrônico. 
• Remotamente, quando operando em modo central, através da própria 

Central de Controle.  
 
DADOS OPERACIONAIS, POR PLANO: 

 
- Modalidade do plano. 
- Quantidade de intervalos (até 12). 
- Cores das fases para todos os intervalos. 
- Modalidade dos intervalos. 
- Tempos dos intervalos (1 até 250 segundos, resolução 1 segundo, para os intervalos 
principais e 1,0 até 10 segundos, resolução de 1 segundo para os intervalos secundários). 
- Tempos mínimos dos intervalos quando o plano é coordenado (1 a 99 segundos, resolução 
1 segundo). 
- Tempos complementares para os intervalos atuados (1 até 99 segundos, resolução 1 
segundo para o tempo mínimo fixo e 1 até 10 segundos, resolução de 1 segundo para as 
extensões). 
- Defasagem: 0 a tempo de ciclo, resolução 1 segundo, para os planos Sincronizados. 
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- Tempo máximo do ciclo (até 999 segundos). 
 
HORÁRIO 
 
-Dia da semana, hora, minutos e segundos. Até 40 datas especiais de acordo com a 
necessidade 
 
Horários de entrada dos planos. 
 
Cada programa de entrada de planos deverá constar de: dia da semana e horário de entrada 
(hora, minuto e segundo). Capacidade de pelo menos 256 programas, resolução 1 segundo. 
 
FUNÇÕES DO PROGRAMADOR 
 

 Visualizar horário. 

  Visualizar ocorrências. 

 Programar planos. 

 Programar horários de entrada de planos. 
 
FUNÇÕES DE VERIFICAÇÃO 
 

 Leitura e verificação do relógio interno do controlador; 

 Leitura e verificação das indicações de falhas (ocorrências do controlador). 
 
SEGURANÇA OPERACIONAL 
 
Os seguintes parâmetros são continuamente verificados: 
 
a) Em termos de controle 
 
- O cumprimento da sequência correta das cores das fases semafóricas. 
- O cumprimento dos tempos mínimos de segurança das fases e dos intervalos de alívio 
(entreverdes). 
- Supervisão do microprocessador pelo "watch dog timer" 
- Integridade dos dados armazenados nas memórias do controlador. 
- O cumprimento do ciclo dentro do respectivo tempo máximo programado. 
 
b) Em termos de saída 
 
- Supervisão permanente dos focos verdes das fases em nível de tensão, através da 
comparação contínua entre o comando executado e a leitura efetuada. Qualquer divergência 
entre comando e leitura gera uma situação de anomalia o que leva prontamente o 
controlador ao Modo Piscante Forçado. Funcionamento dos focos semafóricos de cada fase 
 
c) De acordo com a divergência verificada as seguintes anomalias poderão ser constatadas 
 
- Falta de fase. 
- Erro de comando da fase. 
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- Erro de comando da fase e situação de conflito. 
- O processo de comparação entre o comando efetuado e a leitura da saída correspondente, 
representa uma forma segura e eficiente de monitoramento e supervisão de falhas, 
sobretudo nos casos de conflito. 
- Supervisão permanente dos focos vermelhos das fases, em nível de corrente, 
possibilitando assim a pronta detecção de eventual situação de falta de fase (cor vermelha). 
- Em qualquer um desses casos de anomalia, a ação do Modo Piscante Forçado ocorre 
dentro de 200 a 1250 milissegundos. 
 
O equipamento deverá estar baseado na ABNT NBR 16653/2017. 
 
O Controlador deverá acompanhar LAUDO comprovando que a tecnologia atribuída na 
fabricação do produto atende aos requisitos qualitativos constantes na norma ABNT NBR 
16653:2017, contendo no mínimo os seguintes ensaios: 
 
1) Informações iniciais da amostra: Fabricante, modelo da amostra, número de controle 
do ensaio, autenticação digital ou por cartório, data da inspeção e metodologia aplicada. 
 
2) Apresentar as capacidades do controlador, com no mínimo o número de fases, 
estágios ou intervalos, planos e detectores; 
 
3) Características de alimentação; 
 
4) Modos de programação e operação; 
 
5) Dispositivos de proteção elétrica; 
 
6) Ensaio de Grau de Proteção IP 54 ou superior; 
 
7) Ensaio ABNT NBR 60589/2017; 
 
8) Modos de programação ou acesso; 
 
9) Memória do equipamento; 
 
10) Ensaio dos módulos eletrônicos; 
 
11) Ensaio da norma IEC 61000-4-11; 
 
12) Ensaio da norma IEC 61000-4-2; 
 
13) Ensaio da norma IEC 61000-4-3; 
 
14) Ensaio da norma IEC 61000-4-4; 
 
15) Ensaio da norma IEC 61000-4-5; 
 
16) Ensaio da norma IEC 61000-4-6; 
 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
CNPJ 44.428.506/0001-71    –     Inscr. Est.. Isento 

                                         Rua Santa Terezinha, 626 - Centro - Fone (18) 3702-1000 - Fax (018) 3722-4399 - CEP 16.901-006 – Andradina - SP 
_____         ___________                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

        

 

17) Atendimento à ABNT NBR 16653/2017. 
 
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE CENTRAL SEMAFÓRICA DE 
TRÁFEGO (CTA) 
 
CENTRAL 
 
A central de controle e monitoramento dos equipamentos semafóricos tem o intuito de prover 
informações instantâneas ao gestor, com o objetivo de agilizar a tomada de decisão e a 
resolução dos problemas. 
 
O sistema consiste na comunicação entre os controladores instalados com a central via web, 
que poderá ser acessada a qualquer momento e de qualquer lugar que possua acesso à 
internet. 
 

• OBJETIVOS 
 

• Monitorar o parque semafórico da cidade-alvo, sem a dependência de 
sistemas proprietários ou estrutura física; 

• Inserir programações de tempos e planos remotamente, sem a 
necessidade de intervenção física; 

• Gerenciar toda a informação produzida e armazenada; 
• Permitir atuação descentralizada das equipes de manutenção; 
• Facilitar a gestão de contratos; 

 
• VANTAGENS 

 
• Redução no CAPEX e OPEX; 
• Acesso a partir de qualquer dispositivo conectado à Internet; 
• Interface simples e intuitiva; 
• Agilidade no implemento de ações preventivas e corretivas; 
• Favorecimento da intercambialidade; 
• Possibilita a interoperabilidade; 

 
FUNCIONALIDADES DE MONITORAMENTO 
 
O sistema deverá ser capaz de monitorar todos os semáforos através do computador, tendo 
acesso total. O sistema deverá emitir relatórios e demonstrar dados, tais como:  
 

• Falta de energia; 
• Disjuntor desligado/desarmado; 
• Porta do controlador aberta; 
• Conexão Estabilizada; 
• Conexão Indisponível; 
• Módulo de led com falha por cor e fase; 
• Histórico de falhas com horário exato em hora/minuto/segundo e data 

com dia/mês/ano; 
• Nome do controlador para identificação; 
• Versão atual do controlador; 
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• Diagrama interativo do ciclo total do controlador conforme a realidade 
(animação demonstrando a mudança de fases em tempo real); 

• Tensão do controlador; 
• Plano e estado atual; 
• Mapa da cidade com todos os controladores monitorados representados 

por ícones interativos, que deverão apresentar o status do controlador específico ao 
ser acionado. Os ícones deverão possuir uma cor específica em caso de normal 
funcionamento, e outra cor em caso de falha detectada (sugerido: Verde / Vermelho). 

 
FUNCIONALIDADES DE CONTROLE 
 
O sistema deverá ser capaz de controlar e enviar novas programações da central de 
comando diretamente ao(s) controlador(es) selecionado(s), no mínimo: 
 

• Programação de tempo (fase por fase); 
• Mudança/criação de tabelas e estágios; 
• Criação de programação para datas especiais e feriados; 
• Acionamento de amarelo intermitente; 
• Programação de verde conflitantes. 

 
LAYOUT 
 
O sistema deverá possuir interface amigável com o usuário, para facilitar que o gestor opere 
da forma mais objetiva e fácil. Deverão ser usadas ferramentas tais como imagens, gráficos, 
botões de atalhos na tela, cores diferenciadas para cada tipo de operação e mapas das vias 
aos quais os controladores estão localizados. 
 
ACESSO 
 
O acesso deverá ser possibilitado única e exclusivamente via WEB através de link fornecido 
pela contratada, que deverá gerar conta com login/senha exclusiva para a contratante. 
 
A exigência de sistema via web se justifica pela facilidade, praticidade e rapidez no acesso 
das informações. O uso de software depende da instalação em máquina específica, o que 
irá limitar os meios de acesso do gestor, problema este que inexiste em sistemas via web, 
onde poderá ser acessado de qualquer máquina ou via mobile, além de permitir múltiplos 
perfis de acesso. 
 
INSTALAÇÃO 
 
A instalação da central de monitoramento e controle consiste em: 
 

• Instalação de um modem gateway GPRS/3G/4G (ou meio de 
comunicação selecionado) em cada controlador semafórico; 

• Cadastro dos controladores no sistema; 
• Criação de um perfil GERENTE para acesso do cliente; 
• Criação de um ou mais perfis, do tipo TÉCNICO, para acesso do cliente. 
 

NAVEGAÇÃO DO SISTEMA 
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•  ÁREA DE LOGIN 

 
Área de login com interface amigável, cada prefeitura possui seu código de 

acesso e permissão para monitorar e operar apenas seu sistema semafórico. É 
possível ainda a criação de outros usuários com diferentes permissões. 

 
• MAPA DE MONITORAMENTO 

 
Através do mapa de monitoramento inteligente é possível visualizar os 

cruzamentos com tecnologia semafórica e a saúde dos equipamentos, onde é emitido 
alertas no caso de anomalias ou intercorrências. 

 
• CADASTRO DE USUÁRIOS 

 
Cada gestor poderá criar diferentes usuários de acordo com sua equipe, 

podendo editar permissões de cada user. O diretor de trânsito terá acesso à todas as 
permissões, porém o técnico de instalação terá acesso apenas ao monitoramento, por 
exemplo. 

 
• INCLUSÃO DE CONTROLADORES 

 
Mesmo após a contratação determinada de um número específico de 

controladores, o gestor poderá cadastrar novos controladores à medida que o 
município adquire novos controladores. Basta cadastrar com um nome, realizar a 
conexão com o equipamento e indicar o local exato de instalação. 

 
• INDICADORES INTELIGENTES 

 
Indicadores dos problemas mais recorrentes em seus equipamentos, inclusive 

datas e horários das ocorrências. O relatório permite ao gestor identificar os principais 
problemas em seus equipamentos e sua constância, assim como planejar 
previamente as ações corretivas. 

 
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE CONTROLADOR SEMAFÓRICO 
DE TRÁFEGO  
 
Incluirá o fornecimento de uma licença do software de controle de semáforos centralizado 
com apto para monitoramento dos controladores semafóricos através de uma plataforma 
WEB que poderá ser acessada pelo usuário de qualquer aparelho que permita a conexão 
com a internet através de seu usuário e senha. 
 
A comunicação entre os semáforos e a central deverá ser feito via GPRS, com 
possibilidades de utilizar cabos elétricos ou fibra óptica. 
 
O software deverá ser capaz de controlar todos os semáforos através do computador, tendo 
acesso total ou parcial ao controlador dependendo de cada autorização que o administrador 
do software permitir ao usuário / login de acesso que é solicitado logo quando se inicia o 
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software. É imprescindível que o software emita todos os relatórios que o controlador possa 
emitir, tais como: 
 

• Relatórios de funcionamento; 
• Relatórios de falhas; 
• Relatório e tempo real do funcionamento atual do semáforo; 

 
O software deverá possuir interface amigável com o usuário, para facilitar que o mesmo 
opere forma mais objetiva e fácil. Deverão ser usadas ferramentas tais como imagens, 
gráficos, botões de atalhos na tela, cores diferenciadas para cada tipo de operação e mapas 
das vias aos quais os controladores estão localizados, podendo ser em arquivos do tipo 
bitmap, jpeg ou outros equivalentes. 
 
TOTEM SEMAFÓRICO VEICULAR. 
 
Sistema de sinalização do tipo totem semafórico, construído com perfis metálicos estrutuais 
do tipo treliçado, galvanizados a fogo e com revestimento de chapas compostas, sendo 
chapas de ACM, material composto por duas lâminas de alumínios, ligadas por um núcleo 
de polietileno, base metálica para fixação em chumbadores próprios no bloco de concreto, 
base para nobreak, possuindo o perfil lateral de alumínio, produzido em forma de cantoneira. 
Toda estrutura em aço deverá receber tratamento anti-oxidação. Deverá o totem receber 
finalização na cor preto e possuir nomenclatura das ruas, bem como sinalização de 
regulamentação de fluxo de trânsito em película GT. 
 
Acabamento com tratamento anticorrosivo antigraf (anti-pichação) com propriedades 
especiais de longa durabilidade, alta resistência, anti-adesiva, anti-impregnante, anti-fungos 
e auto limpeza. 
 
Os sinais de regulamentação e nomenclatura de logradourados deverão ser com letras 
indicativas de locais a serem utilizadas na base do Totem, de película adesiva refletiva (grau 
técnico) na cor branca. Os sinais de regulamentação também deverão ser do mesmo 
material seguindo o padão determinado pelo CONTRAN. 
 
O arranjo físico das informações, o tipo de letra, as orlas e as setas direcionais a serem 
empregadas nas placas deverão seguir as especificações técnicas oficiais utilizadas no país. 
 
A parte externa e aparente do totem com revestimento frente e verso com suas chapas 
compostas, espessura mínima de 2 mm, formando uma “camisa unica” em formato tipo 
caixa retangular, recobrindo e dando forma artística a estrutura metálica como um todo. A 
superfície de acabamento desta chapa deverá já ser produzida na cor estabelecida no 
projeto, preta, e já decorrente de sua industrialização, não sendo permitida a utilização de 
chapas pintadas manualmente. Estas chapas também deverão prover de resistência a raios 
U.V. 
 
Totem medindo 600 mm x 400 mm x 5500 mm de altura, confeccionado em aço perfilado 
(treliça) galvanizada, revestido em chapa galvanizada de alumínio composto e cantoneiras 
de alumínio de 5/8 para acabamento. Incluso no próprio corpo do equipamento 01 Módulo 
Focal Veicular tipo I 3 x 300 à LED. Conjunto com sistemas de iluminação de base LED, 
utilizando aproximadamente 210 led's de alta tecnologia por cada lâmpada, nas cores 
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especificas, InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd 
(milicandelas), AllnGap (alumínio, índio, fósforo), na cor vermelha de 5.000 mcd 
(milicandelas), com encapsulamento incolor, vida útil media de 100.000 horas, a tensão de 
alimentação para o conjunto óptico poderá ser na tensão de 127 ou 220 V, +/- 20% com 
frequência de 50/60 HZ, sendo sua fonte de alimentação do tipo chaveada ou por 
transformador. O compartimento dos módulos focais consiste em uma tampa de fibra de 
vidro com tecnologia de acabamento Gel Light, pestana no padrão semafórico e sistema de 
fixação, obedecendo aos padrões da ABNT, permitindo que eventual troca de lâmpadas 
possa ser efetuada pelo lado frontal do conjunto. 
 
Módulos a Led conforme especificação, baseado na NBR 15889:2019 
 
• A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127 V, 
segue:  
 
Vermelho:  15 W  
Amarelo:   15 W   
Verde:       15 W   
 
• Intensidade luminosa em cd  
 
Vermelho: 358 cd 
Amarelo: 892 cd 
Verde: 466 cd 
 
• Comprimento de onda de luz dos LEDs: 
 
Vermelho: 585-605 nm 
Amarelo: 620-680 nm 
Verde: 490-520 nm 
 
• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade 
relativa do ar; 
 
• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
 
Conter fita de LED - deverá conter 60 leds por metro, potência de 4.8W/Metro em torno do 
Totem demonstrando a iluminação sinalizada. Para fixação fita adesiva dupla face 3M. 
 
CONTADOR VEICULAR REGRESSIVO DIGITAL MICROPROCESSADO 
(TEMPORIZADOR). 
 
Módulo de contagem regressiva na cor verde e vermelha, composto de aproximadamente 
440 led's verde e 440 led’s vermelho de alta intensidade, nas cores especificas, InGaN 
(Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor verde puro (Pure Green), de 7.000 mcd (milicandelas) e 
AllnGap (alumínio, índio, fósforo), na cor vermelha de 7.000 mcd (milicandelas), com 
encapsulamento incolor e vida útil media de 100.000 horas. Contador constituído de duas 
placas inteiriças com dois dígitos e placa interface incorporada sendo esta localizada junto a 
placa de DEZENA, a comunicação entre as placas deverão ser por cabos flexíveis 1 mm 
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com conector macho e fêmea do tipo Plug-in, necessitando de fase de alimentação 
independente para total segurança do sistema, cada dígito de dezena e unidade deverá ter 
aproximadamente 220 mm de largura e 400 mm de altura, ou em modelo similar com 
variação aproximada de + - 10%, sendo que cada segmento possui largura aproximada de 
40 mm, os led's deverão ser polarizados independentes para no caso de queima de algum 
led não comprometa o sistema de funcionamento de nenhum outro, alimentação de 
127/240v, montado em gabinete compacto de alta resistência em fibra de vidro, medindo 
aproximadamente 800 x 900 x 230 mm ou em modelo similar com variação aproximada de + 
- 10%, pintado na cor preto fosco, com tarjas refletivas em sua extremidade, tampa para o 
contador medindo aproximadamente 580 mm x 570 mm, ou em modelo similar com variação 
aproximada de + - 10%, com encaixe para lentes de 4 mm transparente com proteção UV e 
fechamento com fechaduras do tipo lingüeta e abre/fecha em Fenda localizada na parte 
frontal do gabinete para facilitar a manutenção e instalação, chicote elétrico de ligação com 
conector, borrachas de vedação evitando a entrada de umidade e intempéries, suporte de 
fixação e chave de segurança independente para o contador (temporizador).  
Quando houver fase atuada no controlador, o temporizador não contará em tempo integral. 
 
Contador Digital Regressivo conforme especificação: 
 
• A potência ativa máxima de cada módulo veicular, para tensão nominal de 127 V, segue:  
 
Vermelho:        15 W    
Verde:              15 W   
 
• Intensidade luminosa em cd para ângulos horizontais e verticais de 0. 
Vermelho:        400 cd 
Verde:              400 cd 
 
• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade 
relativa do ar; 
 
• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
 
• Ensaio de Vibração com operação normal após teste durante 10 minutos sobre Frequência 
de 3 e 10 Hz no período de 10 minutos. 
 
Comprovação das especificações de intensidade luminosa, fator de potência e vibração 
mediante apresentação de laudos de ensaios fotométricos dos contadores regressivos feitos 
por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPTI. 
 
TOTEM SEMAFÓRICO PARA PEDESTRE  
 
Sistema de sinalização do tipo totem semafórico, construído com perfis metálicos estrutuais 
do tipo treliçado, galvanizados a fogo e com revestimento de chapas compostas, sendo 
chapas de ACM, material composto por duas lâminas de alumínios, ligadas por um núcleo 
de polietileno. O acabamento lateral deverá ser em cantoneiras de alumínio. A base do 
totem deverá ser metálica para fixação em no minimo 4 chumbadores com suas 
extremidades superiores para porcas de 1”, e cada chumbador devendo ter no minimo 1000 
mm de profundidade engastado próprios no bloco de concreto. 
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A parte externa e aparente do totem com revestimento frente e verso com suas chapas 
compostas, espessura mínima de 2 mm, formando uma “camisa unica” em formato tipo 
caixa retangular, recobrindo e dando forma artística a estrutura metálica como um todo. A 
superfície de acabamento desta chapa deverá já ser produzida na cor estabelecida no 
projeto, e já decorrente de sua industrialização, não sendo permitida a utilização de chapas 
pintadas manualmente. Estas chapas também deverão prover de resistência a raios U.V.  
 
A fixação módulos semafóricos junto ao totem deverá ser do tipo encaixe, e com suas travas 
desenvolvidas de modo que fiquem escondidas a visualização do usuário. A Prefeitura 
poderá solicitar laudos ou registro de aprovação da entidade competente de engenharia 
(CREA) para comprovações. 
 
Totem medindo 300 mm x 250 mm x 3,00 metros de altura, confeccionada em aço perfilado 
(treliça) galvanizada a fogo, revestimento de chapas composta tipo ACM, sendo duas 
chapas de alumínio unidas por uma camada de polietileno de baixa densidade e cantoneiras 
de alumínio de 5/8 para acabamento, contendo no totem 01 (um) Grupo Focal Pedeste à 
LED, conjunto com sistemas de iluminação de base LED, utilizando aproximadamente 70 
led's de alta tecnologia nas cores especificas InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), na cor verde 
puro (Pure Green) de 7.000 mcd (milicandelas), e aproximadamente 70 led's de alta 
tecnologia nas cores específicas AllnGap (alumínio, índio, fósforo) na cor vermelha de 7.000 
mcd (milicandelas), com encapsulamento incolor, vida útil media de 100.000 horas. Com 
dimensões de 200 mm nas cores vermelha e verde, o cluster dos led’s deverão ser 
fabricados em polietileno injetado de alta resistência com proteção UV, fonte de alimentação 
127/240v 60hz., lentes transparentes em acrílico ou similar com proteção UV, contendo 
parafusos e pinos de fixação em aço galvanizado ou latão, com guarnição de borracha para 
vedação contra pó e água, chicote elétrico de ligação com conector, e com suporte de 
fixação, obedecendo aos padrões da ABNT, fixado em tampa de alumínio fundido ou 
injetado com pestana, permitindo que eventual troca de lâmpadas possa ser efetuada pelo 
lado frontal do conjunto. 
 
Módulos a Led Pedestre conforme especificação: 
 
• A potência ativa máxima de cada modulo veicular, para tensão nominal de 127 Vca, segue:  
 
Vermelho:  15 W    
Verde:       15 W   
 
• Intensidade luminosa em cd  
 
Vermelho: 200 cd 
Verde: 150 cd 
 
• Comprimento de onda de luz dos LEDs: 
Vermelho:  620-680 nm  
Verde: 490-520 nm 
 
• A lâmpada a LED, deverá operar na temperatura ambiente de -10ºC a 60ºC a umidade 
relativa do ar; 
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• Fator de potência nominal da lâmpada a LED não deverá ser inferior a 0,92. 
 
Comprovação das especificações de intensidade luminosa, cromaticidade e comprimento da 
onda, fator de potência mediante apresentação de laudos de ensaios fotométricos dos 
módulos focais a led feitos por laboratórios credenciados ao INMETRO ou ABIPTI. 
 
Disposto de chicote elétrico, disponibilidade de fixação de isoladores elétricos, com janela de 
inspeção e manutenção, base em chapa de aço (1020) de ½” com 8 nervuras, para fixação 
em sapata de concreto 1:1, com quatro parafusos ¾” e tubulação interna embutida. 
 
Conter fita de LED - deverá conter 60 leds por metro, potência de 4.8W/Metro em torno do 
Totem demonstrando a iluminação sinalizada. Para fixação fita adesiva dupla face 3M. 
 
Cabos PP 4 x 1,5 mm 
 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 
encordoamento (NBR nm 280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) 
antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias coloridas. Separador: fita de 
poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta. O número de vias deverá estar em 
conformidade com o solicitado na planilha quantitativa deste 
 
Cabos PP 3 x 1,5 mm 
 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 
encordoamento (NBR nm 280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) 
antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias coloridas. Separador: fita de 
poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta. O número de vias deverá estar em 
conformidade com o solicitado na planilha quantitativa deste elétrico.  
 
Cabos PP 2 x 2,5 mm 
 
Fios sólidos de cobre eletrolítico nu, seção circular, têmpera mole, classe 4 ou 5 de 
encordoamento (NBR nm 280). Isolação: composto de cloreto de polivinila (PVC/A) 
antichama, classe térmica 70 °C, preto numerado ou com veias coloridas. Separador: fita de 
poliéster, colocada em hélice, sobreposta (25%) ou talco industrial. Cobertura: composto de 
cloreto de polvinila (PVC/ST1), na cor preta. O número de vias deverá estar em 
conformidade com o solicitado na planilha quantitativa deste elétrico.  
 
Eletroduto corrugado 3”. 
 
Duto de PEAD (Polietileno de Alta Densidade), na cor preta, de seção circular, com 
corrugação e raio de curvatura, impermeável, destinado à proteção de cabos subterrâneos 
de energia. Resistência à abrasão, produtos químicos, compressão diametral e impacto, 
conforme normas ABNT NBR 15.715 / 13.897 / 13.898. 
 
Kit Entrada de Energia 
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Kit composto de caixa para medidor de energia, fabricada em material protegido contra 
chamas, choques elétricos, impactos e corrosão. Podendo ser tipo monofásica ou bifásica 
(de acordo com a tensão nominal da instalação), e é destinada ao acondicionamento do 
medidor de energia bem como outros dispositivos de proteção como disjuntores, eletrodutos, 
curvas e luvas galvanizadas para instalação de cabeamento. 
 
Kit Aterramento para Controlador 
 
Kit composto por 4,5 metros de mangueira de 3/4", 3 hastes para aterramento, 10 metros de 
fio rígido 10 mm², 3 conectores grampo para haste de aterramento tipo olhal, 1 terminal de 
aperto ou pressão ("botinha”) cuja devida instalação garante a proteção a variação de tensão 
de uma rede elétrica, eliminar as fugas de energia e proteger os componentes 
eletroeletrônicos do sistema bem como os usuários de um possível choque elétrico.  
 
Caixa de passagem 40 x 40 x 40 cm. 
 
Confeccionada em concreto, utilizada para passagem elétrica (sem fundo) do tipo 
conectores elétricos para diversos fins e para a instalação de equipamentos para 
manutenção periódica da rede. Possui tampa em concreto totalmente vedada, a fim de 
proteger os equipamentos dentro da caixa dos líquidos e agentes externos. Caixa de 
passagem de concreto de 40 ,40, com aproximadamente 3,0 centímetros de espessura. 
 
Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea 
 
Serviço de implantação e instalação de todos os equipamentos do sistema o conforme 
contrato, com deslocamento e operação de caminhão plataforma ou munck, realizado por 
equipe técnica especializada e totalmente capacitada para implantações e manutenções 
elétricas do sistema semafórico, composto por no mínimo: 
 
• 1 técnico semafórico; 
• 1 auxiliar de serviço técnico semafórico; 
• 1 caminhão acoplado com plataforma ou munck; 
• 1 Motorista habilitado para operar o caminhão, podendo ser um dos membros citados 
inicialmente. 
 
Implantação Subterrânea com utilização de passagem de cabeamento através de Eletroduto 
corrugado 1” tipo PEAD (Polietileno de Alta Densidade), na cor preta, de seção circular, com 
corrugação e raio de curvatura, impermeável, destinado à proteção de cabos subterrâneos 
de energia. Resistência à abrasão, produtos químicos, compressão diametral e impacto, 
conforme normas ABNT NBR 15.715 / 13.897 / 13.898 ou ainda Mangueira preta ponta 
vermelha 1 ½ “, em tubo de polietileno de baixa densidade ponta vermelha para pressão de 
até 53m.c.a. (75lbf/pol2), de acordo com as necessidades do local. 
 
O serviço engloba a instalação completa de todo o sistema semafórico, sendo que a equipe 
deverá ser plenamente capacitada para implantação de grupos focais, bolachas a led’s, 
contadores regressivos, controladores, passagem de cabeamento aéreo ou subterrâneo, 
aterramento de colunas e controladores, enfim, de todos componentes integrantes do 
sistema, assim como pequenos reparos e programações especificas no controlador 
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semafórico. Se necessário, também efetuar a programação ou reprogramação semafórica, 
incluso a hora técnica de acompanhamento profissional especializado. 
 
É de responsabilidade da CONTRATADA todas as ferramentas necessárias para manter o 
perfeito funcionamento do sistema. O fornecimento de todo material elétrico, ou seja, 
conectores, isolantes, roldanas, terminais e demais componentes para manutenção será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
1.5. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
1.5.1.  Obras Civis de Infraestrutura e Elétrica 
 

• Efetuar instalação conforme normas vigentes de sinalização semafórica; 
• Verificar a visibilidade ideal para colocação de pórticos e braços; 
• Implantar os pórticos a uma distância mínima de 0,6m do meio fio da calçada, 
com base e chumbadores; 
• Espera de no mínimo 24 horas para cura do concreto (secagem); 
• Implantação do braço projetado com vão livre aproximadamente de o 5,5m da 
via; 
• Montagem dos grupos focais semafóricos veiculares e pedestres; 
• Implantar os grupos focais principais com vão livre aproximadamente de 4,7m 
da via; 
• Implantar os grupos focais pedestres com altura mínima de 2,0m da calçada; 
• Passagem de cabos subterrâneos;  
• Utilização de caixa de passagem com tampa. 

 
1.5.2. Verificação de Componentes Eletrônicos 
 

• Efetuar medições de tensões, correntes e potências envolvidas; 
• Verificar funcionamento de bolacha led, contador, placa de controlador (CPU, 
Potência, Opcional e outras) pelo prazo mínimo de duas horas após a instalação dos 
mesmos; 
• Fazer verificação de aterramentos implantados, proteção de surtos e fixação, 
visando à proteção e longevidade dos componentes; 
• Fazer Relatório Diário de Obra do serviço, e todos os componentes dos 
conjuntos semafóricos implementados; 

 
1.6. PROVA DE CONCEITO  
 
A prova de conceito consiste na apresentação de amostra a ser disponibilizada pelo licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, destinada à realização dos ensaios e 
verificações necessárias para comprovação do atendimento integral às especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Nesse contexto, previamente à homologação da melhor proposta do certame, a empresa 
detentora do menor preço ofertado deverá promover demonstração técnica dos equipamentos 
e soluções propostos, permitindo à Administração avaliar se todos os requisitos técnicos 
obrigatórios definidos no Termo de Referência estão plenamente atendidos. 
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A apresentação das amostras será de responsabilidade exclusiva da licitante classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições e exigências previstas no Termo de Referência. A 
avaliação será conduzida pela equipe técnica da unidade demandante, que emitirá parecer 
conclusivo quanto à aprovação ou reprovação, considerando a conformidade técnica, a 
qualidade e a aderência das características apresentadas às especificações estabelecidas. 
 
A realização dos testes e da análise técnica das amostras possibilita ao Município verificar, de 
forma objetiva, a funcionalidade e a eficiência das soluções ofertadas. Para tanto, os ensaios 
serão executados em ambiente real, com acompanhamento da operação, do desempenho 
funcional e dos resultados das simulações aplicadas às vias do município. 
 
A licitante melhor classificada deverá comprovar que o sistema ofertado atende integralmente 
aos requisitos mínimos previstos no Termo de Referência e em seus anexos, submetendo-se, 
para esse fim, à prova de conceito. 
 
A prova de conceito será realizada pela empresa classificada em primeiro lugar, em escala 
real, após a conclusão da análise das propostas e a divulgação do respectivo resultado. 
 
Na hipótese de desclassificação da licitante inicialmente convocada, será chamada a empresa 
subsequente, observada a ordem de classificação das propostas de preço, repetindo-se o 
procedimento até que seja identificada licitante que atenda integralmente às exigências 
estabelecidas. 
 
Para a execução da prova de conceito, a licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos, 
softwares, sistemas e manuais técnicos necessários à adequada demonstração e à realização 
dos testes de validação 
 
1.6.1. AMOSTRAS 
 
Encerrada a fase de lances a sessão de licitação será suspensa para que sejam entregues 
AMOSTRAS pelos LICITANTES que tiveram suas propostas provisoriamente classificadas 
em 1º lugar, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da data da realização da 
sessão. 
 
Deverão ser apresentadas amostras dos itens: Controlador eletrônico de tráfego e Central 
semafórica. 
 
As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Habitação, sita a Rua Santa Terezinha, n° 626, Andradina - SP. 
 
As amostras, quando entregues diretamente pela licitante ou representante credenciado, ou 
por transportadora, serão recepcionadas mediante entrega de recibo específico devendo este 
documento ser juntado ao processo. 
 
As amostras serão analisadas pelo gestor do contrato em conjunto com setor competente, 
para verificação do pleno atendimento as características do objeto descrito no edital e seu 
termo de referência. 
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A análise de amostras deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data agendada pelo gestor do contrato. 
 
2. MODELO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 
 
Condições de Entrega 
 
2.1. O prazo de entrega e instalação dos produtos/serviços será de até 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
2.2. O local da entrega, em cada fornecimento e instalação dos referidos itens/serviços, será 
Determinado pela Secretaria De Obras, Planejamento Urbano E Habitação. 
 
2.3. Somente após a emissão da Ordem de Serviço é que a detentora deverá iniciar o 
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Administração Pública do Município 
de Andradina; 
 
2.4. O objeto desta Ata de Registro não será recebido se estiver em desacordo com as 
condições estipuladas neste instrumento, nos autos do procedimento licitatório, ou na Ordem 
de Serviço. 
 
2.5. Deverão estar inclusos todos os custos com frete dos produtos. 
 
Da Instalação 
 
2.6. Após a instalação dos produtos/serviços, os testes e os ajustes deverão ser realizados. 
Os testes e seus resultados deverão ser devidamente acompanhados pelo responsável pela 
instalação e pelo gestor/fiscal da Ata da CONTRATANTE; 
 
2.6.1. Os produtos/serviços serão considerados instalados após a CONTRATANTE e o 
gestor/fiscal da Ata verificarem que não houve desconformidade na instalação e nos testes 
dos produtos, corroborando que a instalação e os testes foram realizados sem 
desconformidades; 
 
Prazo e Forma de Pagamento 
 
2.7. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em 
conta corrente da Detentora, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
respectiva nota fiscal, sendo que esta deverá estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da 
licitação. 
 
2.8. O “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada 
pela detentora com os serviços efetivamente prestados.  
 
2.9. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido 
aditamento da ata. 
 
2.10. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados 
os critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 
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2.11. A Ata de Registro de Preços não obriga a Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Habitação a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição de 
um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
2.12. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 
Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Habitação negociará com o fornecedor sua 
redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
 
2.13. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da ATA, poderá requerer a 
Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Habitação por escrito, o cancelamento do 
registro, se o preço de mercado tornar se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, 
ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133/21. 
 
2.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
2.15. Os contratos derivados das Atas decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
deverão ser assinados no prazo de validade da ata e poderão ser alterados, desde que 
verificado o disposto na da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133/21. 
 
3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 
ELETRÔNICO, ou a modalidade que for julgada pertinente, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
Forma de fornecimento 
 
3.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 
 
4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não 
poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou parcialmente, nem ser executado 
em associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 
 
5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.336.489,43 (dois milhões, trezentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais, e quarenta e três centavos) 
conforme custos unitários apostos na tabela citada no item 1.2 deste Termo. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

 

CNPJ(MF):                                      Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Fone: E-mail: 

Banco:                                            Agência:              Conta  

Nome do responsável legal para a assinatura do contrato: 

 

RG: CPF: 

Data Nasc.:                                       E-mail: 

Endereço:                                         Cidade/UF: 

Nacionalidade:                                  Cargo: 

Estado Civil:                                      Telefone: 

 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 m. 500 Cabo PP 2 x 2,5mm   

2 m. 3000 Cabo PP 3 x 1,5mm   

3 m. 2000 Cabo PP 4 x 1,5mm   

4 Unid. 40 
Conjunto totem Semafórico Quadrado Veicular. Com fita 
a LED nas cores vermelho, amarelo e verde. 

  

5 Unid. 40 
Contador Veicular Regressivo Digital Microprocessado 
(Temporizador). 

  

6 Unid. 10 Controlador Eletrônico de Tráfego 4 fases.   

7 m. 4000 Eletroduto corrugado   

8 Serv. 01 
Implantação de central semafórica de monitoramento e 
controle com acesso remoto via web. 

  

9 Unid. 10 Kit Aterramento para Controlador   

10 Unid. 10 Kit Entrada de Energia   

11 Serv. 10 Serviço de mão de obra – Implantação Subterrânea   

12 Unid. 40 Totem pedestre.    

VALOR TOTAL  

 
I. VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta é de: __ (____) 60 dias  
 

II. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, POR LOTE. 
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Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no edital e que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete, lucro entre outros. 
 
Data: 
 
Nome e assinatura do Proponente: 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Andradina/SP 
 
PREGÃO 09/2026 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
......................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
* Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
 
a. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público  
 
b. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade. 
 
c. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso corpo social, nem no 
quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto 
da Administração Municipal. 
 
d. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
e. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)......................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................... e CPF nº ..........................................., cuja função/cargo 
é......................................, responsável pela assinatura do Contrato, Ata de Registro de 
Preços ou equivalente. 
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f. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório seja através do telefone (...) .............. ou encaminhado para o Email 
...............  
 
g. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
(Local/Data) 
 
(Nome Legível/Cargo) 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2026 

 
 

Aos _________ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e seis, na Prefeitura 
do Município de Andradina, localizada na Rua Santa Terezinha, nº. 626 – Andradina-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.428.506/0001-71, neste ato representado pelo Sr. Mario 
Celso Lopes, brasileiro, casado, Prefeito, portador da cédula de identidade – R.G. n.º 
7.376.321-4 SSP/SP, e inscrito no CPF (M/F) sob o nº. 704.912.248-34, residente no 
Município de Andradina, Estado de São Paulo, na Avenida São Francisco, 3279, Estância 
MCL, bairro São Francisco, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal 7.695/2024, e, respectivamente, observadas às alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais, considerando a classificação das propostas e a 
respectiva homologação da licitação, RESOLVEM registrar o preço da(s) empresa(s), nas 
quantidades estimadas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei, Decretos e Portarias 
supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
Registro de Preços para a aquisição, instalação e implantação de sistema semafórico para 
atender as demandas da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Habitação, em 
conformidade com o Edital e seus anexos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Empresa  

CNPJ  
Inscrição 
Estadual 

 

Endereço  

Telefone  Email  

Representante  

CPF  RG:  
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Item Qtd Unid Descrição mínima do objeto Marca V. Unit V. Total 

XX XX XX XX XX XX XX 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento do “PEDIDO” emitido pela CONTRATANTE, a qual constará 
todas as informações necessárias para a entrega do objeto. 
 
CLAUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
administração por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 
emissão do Atestado de Recebimento, por meio de deposito na conta corrente em favor do 
licitante vencedor. 
 
5.1.1. Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 
 
5.1.2. A simples emissão de nota fiscal/fatura não torna exigível o pagamento, sendo 
necessário o prévio empenho e sua regular liquidação. 
 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, correção monetária ou 
compensação financeira, indenização, etc. de acordo com o artigo 356 da Lei 
Complementar n.º 50/1997. 
 
5.3. O setor requisitante é a responsável pelo encaminhamento e acompanhamento do 
andamento do processo de pagamento até a sua efetiva liquidação. A fim de evitar qualquer 
penalidade indevida ao município, ocorrendo eventuais atrasos por parte exclusiva da 
CONTRATADA, antes da regular liquidação, caberá ao setor requisitante: 
 
5.3.1. Comunicar/notificar a CONTRATADA sobre a irregularidade; 
 
5.3.2. Elaborar relatório pormenorizado sobre a ocorrência e das providências efetuadas 
para o saneamento; 
 
5.3.3. Juntar os documentos comprobatórios das providências tomadas (ofício, email, etc). 
 
5.4. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela licitante, 
conforme informação do n.º da agência, banco e conta corrente na referida Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 devendo ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a administração convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a administração convocará os fornecedores na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a administração procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pela administração e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
a administração convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 
 
7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a administração atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS E PENALIDADES 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 21, § 2º, do 
Decreto nº 7.695/2024; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos I a IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos I a IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a administração, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a administração poderá 
convocar os licitantes participantes observada a ordem de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela administração, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 21, § 2º do Decreto nº 
7.695/2024.  
 
8.5. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa à licitação, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, preferência em 
igualdade de condições. 
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9.2. A administração poderá, a qualquer tempo, cancelar o Registro de Preços, no interesse 
público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os 
preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela empresa detentora 
da ata, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
9.3. Qualquer solicitação da empresa detentora da ata deverá ser protocolada através do 
endereço eletrônico licitacao@andradina.sp.gov.br ou junto ao Departamento de Compras 
e Licitações. 
  
9.4. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento, pela 
empresa, da autorização de fornecimento e após a devida assinatura da ata de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA DEZ - FORO 
 
As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Andradina-SP para toda e 
qualquer ação da presente Ata de Registro de Preços. 
 

Andradina-SP, __ de _______ de 2026 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
Mario Celso Lopes 

Prefeito 
 
 
 

______________________________ (contratada) 
_____________________________ (representante) 

_______________________ (cargo) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº __/__/2026 

DATA: __/__/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ANDRADINA E A EMPRESA (............................................................................................) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 44.428.506/0001-71, com sede na Rua Santa 
Terezinha, nº. 626, neste ato representado pelo Sr. Mario Celso Lopes, brasileiro, 
casado, Prefeito, portador da cédula de identidade – R.G. n.º 7.376.321-4 SSP/SP, e 
inscrito no CPF (M/F) sob o nº. 704.912.248-34, residente no Município de Andradina, 
Estado de São Paulo, na Avenida São Francisco, 3279, Estância MCL, bairro São 
Francisco, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), 
com sede na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato 
representada pelo Sr.(a). (...), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula 
de identidade – R.G. nº. (...), inscrito no CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. 
(...), doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição, instalação e implantação de sistema 
semafórico para atender as demandas da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Habitação, conforme especificação e condições constantes no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento do “PEDIDO” emitido pela CONTRATANTE, a qual constará todas as 
informações necessárias para a entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor do presente contrato é de R$ ____________ (________________), referente 
ao(s) item(s) abaixo descritos, conforme mencionado na cláusula primeira, nos exatos 
termos do edital. 
 

Item Qtd Unid Descrição mínima do objeto Marca V. Unit V. Total 

XX XX XX XX XX XX XX 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão 
do Atestado de Recebimento, por meio de deposito na conta corrente em favor do licitante 
vencedor. 
 
3.4. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão por 
conta da dotação orçamentária abaixo descrita, autorizadas no orçamento vigente, conforme 
segue: 
 
Unidade Orçamentária: XX.XXX.XXXX.XXXX 
Elemento de despesas: X.X.XX.XX 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGENCIA DO CONTRATO 
 
2.1. A vigência do contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se em XX 
(XXXXX) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ADITAMENTOS 
 
5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
6.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
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6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
6.1.5. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
 
6.1.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social, a 
ser feita com a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014; Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos 
na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; e 
Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 
 
6.1.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90; e 
 
6.1.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos 
termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01 de agosto de 1943. 
 
6.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação 
 
6.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
7.1.7. Cientificar a Secretaria de Negócios Jurídicos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 
8.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Andradina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato, quando for o 
caso, e das demais cominações legais. 
 
8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste Edital, garantindo o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 
 
8.3. A CONTRATADA estará sujeita ainda: 
 
8.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando ocorrer à 
inexecução total ou parcial do contrato, bem como, a sua rescisão unilateral, por culpa 
exclusiva da contratada, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei; 
 
8.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto, limitada ao percentual estabelecido no subitem anterior; 
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8.4. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
 
CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
 
As partes elegem de comum acordo, o Foro Municipal de Andradina do Estado de São Paulo 
para a solução dos conflitos eventualmente decorrente da presente relação contratual. 
 
E, conforme os termos e cláusulas do presente contrato firmam-no em três vias de igual teor. 
 

Andradina-SP, __ de _______ de 2026 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
Mario Celso Lopes 

Prefeito 
 
 
 

______________________________ (contratada) 
_____________________________ (representante) 

_______________________ (cargo) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO VII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________ ____ ____________ 
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Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________________________ _____________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________ ________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ___________________________________ ________________ ______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _________________________________________ _____________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _____________________________ _______________ _____________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________________ ________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ________________________________________ ______________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ______________________________________ ____________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ____________________________________________ __________ 
  
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:______ ______ _______ _ ___ _ ____ 
Nome: _________________________________ ____________ ____________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ________________________________________ ______________ 
  
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 11/2026 
PREGÃO 09/2026 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ANDRADINA 
CNPJ: 40.428.506/0001-71 
CONTRATADA: 
CNPJ:  
CONTRATO N°:  
DATA DE ASSINATURA: 
VIGENCIA: 
OBJETO:  
VALOR: 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 

Andradina/SP, _____ de _________________ de 2026. 
 
 
 

MARIO CELSO LOPES 
Prefeito 

 


